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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPÀAM. NO USO dAS

atribuiçôes que lhe oonferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normatir a

SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTERESSADo: C Neves da Silva Ltda,

ENDEREÇo PARA cohREsponoÊxcrl: Av. Francisco Queiroz, no 815, Colônia Santo
Antônio, Manaus-AM.

CNPJ/cPF: 05.587.27010001-64 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99491-3í96 PRocEssoNo: 5897t2024-Og

E - MArL: cnevesdasilvaltda@bol.com. br

ArrvrDÀDE: captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrÇÕES DE Uso E INTERvENÇÂo

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Francisco Queiroz, no 8't5, Colônia Santo Antônio,
nas coordenadas geográficas: 03"0í'37,43"S e 60'00'4,03'W, Manaus-AM.

FTNALTDADf,: Abastecimento em prédio comercial

DArÀ DE pERFURÁÇÃoDo poÇo: 1010412010 PRoFUNDTDÀDE: 52,37 metros

AeuiFERo: Alter do chão

FoRMAÇÂo: Alter do chão

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÀo DE BoMBEA*mxro 1nr/H1: 2,84 m3lh

Prniooo or goMBEAMENTo: 02 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PR{zo DE VALIDADE DEsrA ouroncl: 05 Atos
Ate n ção:

. /\ ouroÍga de direito de uso de recursos hidricos e o ato administrativo mediante o qual o poder público outoígante (L nrào.
cstado ou D,slrilo Federal) làculta ao outorgado (requerente) o dirclto de uso dos recursos hidncos. por tcnrpo
determinado.

. l:slc ato administÍativo contém em seu verso 08 obrigeções do outorgrdo.

. 
^ 

outorga de diÍeilo de uso de recursos hidriços nâo subslllui o licenciamenlo ambiental da atividade.'
. À cobranÇa pelo uso de recursos hidÍicos será realizada após a tixaçào de \alores de acordo com An. 2-i da lei estadual

I 167 de 27108/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Ilidricos.

gabinêtê@ipaam.am,gov.br
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Av. Mario Ypirânge, 3280, Parque
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 181/2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informaçôes que constam no

processo 5897 12024-09.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.

sem que caiba indenização a qualquer titulo, além das situaçôes previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documgnto;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à
vida. à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de reqursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovaçâo da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coleta&as na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no minimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestraImente.


